
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI MUNICIPAL DE N° 1.163/2005 

DISPOE SOBRE AUrORIZAÇÃO PARA ADJUNCÃO DE 
SERVIDOR. 

A Cam ara Municipal de Bom Jardim de Min as, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, san ciono e promulgo a segu inte lei 

ARTIGO 1 Fica autorizado a Adjunção da Servidora do 

Executivo Municipal Patricia Pires M attos de Pau la ocupante do C'argo 
de Coorden ador Técnico Contábil para prestar serviço8 na Cam ara 

Municipal de Bom Jardim de Minas.

ARTIGO2 - A Cam ara Munieipal pagará a servidora o salario 

do cargo ocupado, devendo o Municipio complem entar a diferença 

salar ial. 

ARTIGO 3- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Bom Jardim de Minas, 12 de abril de 2005. 

CARLOS ROBERTO MARQUES 
PREFB1TO MUNI CIPAL 
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